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			Apresentação

			Há quinze anos, em 28 de fevereiro de 1991, a então Comissão Episcopal de Doutrina publicou o seu segundo e último estudo teológico na coleção “Subsídios Doutrinais da CNBB”.

			O primeiro estudo tratou da temática das Aparições e revelações particulares e o segundo sobre A teologia moral em meio a evoluções históricas. Com a redefinição da natureza da Comissão Episcopal Pastoral para a Doutrina da Fé, tendo por finalidade promover projetos visando a fidelidade à Doutrina da Igreja e a integridade na sua transmissão, favorecendo a inteligência da fé e velando pela identidade cristã do seu testemunho ante os desafios atuais, põem-se novas razões para dar continuidade a estes estudos como serviço eclesial.

			Este terceiro estudo aborda a temática Igreja particular, movimentos eclesiais e novas comunidades. A oportunidade deste estudo é o fenômeno dos movimentos eclesiais e novas comunidades na vida da Igreja. Este fenômeno eclesial deve ser bem compreendido e acompanhado para que sejam fecundados os frutos que têm suas raízes na eclesiologia de comunhão que o Concílio Vaticano II desenhou como horizonte para a vida missionária e ação evangelizadora da Igreja.

			O serviço eclesial deste subsídio doutrinal pretende ser um importante suporte para as reflexões necessárias, alimentando adequados juízos e discernimentos, para que floresçam a vida e a missão da Igreja, em obediência ao mandato do Senhor Jesus: “Ide e fazei discípulos meus...” (Mt 28,20).

			Brasília, DF, 10 de novembro de 2005

			Comissão Episcopal Pastoral para a Doutrina da Fé

			+ Dom Walmor Oliveira de Azevedo, presidente 
+ Dom Dadeus Grings 
+ Dom Filippo Santoro 
+ Dom Benedito Beni dos Santos 
+ Dom Sérgio da Rocha

			Introdução

			1. O objetivo deste subsídio doutrinal é oferecer uma melhor compreensão do fenômeno dos movimentos eclesiais e novas comunidades à luz da teologia dos carismas e da eclesiologia de comunhão, como critérios para o seu discernimento, retomando as linhas principais do Concílio Vaticano II a respeito da Igreja particular e abrindo perspectivas para novas orientações pastorais. Esses desafios postos à missão evangelizadora da Igreja exigem atitudes de profunda fé, serenidade e diálogo.

			2. O tempo presente é caracterizado pelo cenário de uma sociedade pluralista, secularizada e globalizada, trazendo sérios desafios para uma Igreja que deve se constituir sempre mais como Igreja-comunidade.

			3. A Igreja Católica recebeu do Senhor Jesus a promessa de estar com ela até o final dos tempos (cf. Mt 28,20). Ela, Corpo de Cristo e Templo do Espírito, é uma realidade inserida na história e na sociedade. É o Espírito Santo que a conduz nesse caminho e sua ação se faz sentir sempre e sobremaneira em épocas de gran- des crises e transformações que repercutem dentro do seu corpo eclesial.  Para manter viva a Igreja, o Espírito a enriquece com dons e carismas que estão na origem e no dinamismo de seus ministérios e serviços, como também dos movimentos eclesiais e das novas comunidades.

			Capítulo I

			O atual contexto sociocultural

			4. É importante situar a realidade dos movimentos eclesiais, novas comunidades e Igreja particular no contexto sociocultural atual. Isso possibilitará uma melhor compreensão de seu significado histórico-eclesial e definição de orientações pastorais que sejam eficazes diante dos desafios que brotam da realidade. A sociedade pluralista, do ponto de vista cultural e religioso, comporta grandes e novos desafios que repercutem inevitavelmente na vida da Igreja.

			Pluralismo cultural e religioso

			5. O mapa da filiação religiosa do Brasil tem sofrido mudanças muito significativas. A população católica continua alta, mas com diminuição percentual crescente, variando conforme a região do país. Tende a crescer o pluralismo religioso, verificando-se um quadro complexo de diversidade nas práticas religiosas. De um lado, continua forte a presença do catolicismo popular, em algumas regiões do país, simbolizada, especialmente, pelos centros de romarias e práticas devocionais tradicionais. De outro lado, têm crescido novas denominações religiosas, especialmente de caráter neopentecostal. Essa tendência pluralista vai, aos poucos, atingindo as pequenas localidades, seja por influência da mídia, seja pela atividade missionária desses novos grupos religiosos.

			6. Ocorrem, também, novas formas de experiência religiosa, centradas na escolha da pessoa, privilegiando a experiência emocional e a satisfação pessoal, muitas vezes sem relação com instituição religiosa alguma. Essa tendência tem sido contemplada também por novos grupos religiosos, principalmente em ambientes onde se afirma a teologia da prosperidade.

			7. Na Igreja Católica, embora se verifique um crescimento qualitativo da participação de muitos na vida da Igreja, no compromisso comunitário e no engajamento pastoral, constata-se ainda grande número de católicos não-praticantes. Para muitos, a religião não norteia a própria vida, deixando de ser para eles referencial ético. Já não há uma unidade monolítica como existia nas sociedades tradicionais, normalmente unidas a partir da religião; na sociedade atual convivem diferentes grupos com comportamentos diversificados. A pessoa escolhe ritos e normas que estejam de acordo com sua própria necessidade. Em meio a esse pluralismo e efervescência de novas denominações religiosas, cresce também o número dos que se declaram sem religião no Brasil. Esses desafios pastorais postos à ação evangelizadora revelam que a estrutura paroquial nem sempre tem conseguido responder eficazmente aos novos desafios.

			Crise ética

			8. Outro grande desafio à ação evangelizadora da Igreja, emergente da realidade atual, é a crise ética, sinal de uma crise ainda mais profunda, a crise de sentido, que para muitos se dá como crise de fé na dimensão transcendente da vida. Ela se manifesta claramente na cultura materialista e hedonista de hoje, no afã desmesurado por ganhar dinheiro, na indiferença com relação aos valores que não sejam do setor econômico, no agravamento dos problemas sociais, como a miséria e a fome, as injustiças e as desigualdades, as variadas formas de exclusão social.

			9. Sinal profundo dessa crise é a perda de critérios éticos e a desorientação no campo moral, assim como a perda de raízes e valores cristãos. No mundo globalizado, especialmente nas grandes cidades, a tendência à massificação se intensifica, arrastando consigo a necessidade de afirmação da individualidade e da identidade da pessoa. Nessa busca frenética contam a novidade e o afeto, as relações humanas baseadas na afinidade pessoal e na livre escolha. Tudo isso corresponde às necessidades humanas aguçadas pela cultura atual, mas pode dificultar em muito a exigente convivência com o outro, provocando fechamentos e absolutização. O desenraizamento sofrido por muitos, como os que são obrigados a migrar em busca de melhores condições de vida, encontrando-se sem voz e sem vez, principalmente nas periferias das grandes cidades, agrava a necessidade de busca de identidade e segurança, de ser acolhido e valorizado em grupos sociais como os religiosos.

			10. O anúncio do Evangelho está permanentemente desafiado pela ambiciosa pretensão de tudo compreender e dominar todas as coisas, tendo como conseqüências: drama moral, crise de sentido e falta de esperança. O Concílio Vaticano II, na Gaudium et spes, faz uma indicação direta e simples, mas preciosa, no final do número 31: “Podemos pensar com razão em depositar o futuro da humanidade nas mãos daqueles que são capazes de transmitir às gerações de amanhã razões de viver e de esperar”.

			Capítulo II

			Novos movimentos eclesiais 
e novas comunidades

			O fenômeno dos novos movimentos 
e das novas comunidades

			11. O fenômeno dos movimentos tem suas raízes já na época anterior ao Concílio Vaticano II. Os textos conciliares favoreceram o crescimento dessas experiências e abriram as portas para novas. Isso está explícito na Constituição Dogmática Lumen gentium (cap. IV), na Gaudium et spes (n. 43) ou na Presbyterorum ordinis (n. 8) e, sobretudo, no decreto sobre o apostolado dos leigos, Apostolicam actuositatem.

			12. No pontificado do Papa Paulo VI (1963-1978) surgem novos movimentos que, paulatinamente, vão sendo acolhidos pela autoridade eclesiástica. Grande incentivo receberão os movimentos no pontificado do Papa João Paulo II, já manifestado em sua primeira Carta Encíclica Redemptor hominis quando assinala que “um idêntico espírito de colaboração e de co-responsabilidade [...] se difundiu também entre os leigos, não apenas confirmando as organizações de apostolado laical já existentes, mas criando outras novas, que não raro se apresentam com um aspecto diferente e uma dinâmica especial” (RH, n. 5). De fato, nos primeiros anos de pontificado, o Papa João Paulo II promove encontros dos movimentos e os reconhece como “um dos frutos mais belos da vasta e profunda renovação espiritual promovida pelo último Concílio” (Encontro com os Movimentos, em Rocca di Papa, 1987). Já anteriormente, num Encontro da Igreja italiana, em Loreto, realizado em abril de 1985, o Papa definira os movimentos como “canal privilegiado para a formação e promoção de um laicato ativo e consciente do próprio papel na Igreja e no mundo”.

			13. A Exortação Apostólica Pós-Sinodal Christifideles laici (1989) reconhece o fenômeno como “uma nova era agregativa dos fiéis leigos”, agregações estas “bastante diferentes umas das outras”, mas com “profunda convergência na finalidade que as anima: a de participar responsavelmente da missão da Igreja” (ChL, n. 29). De um lado, ressalta o direito que os leigos têm de se associarem na Igreja, que provém do batismo e, de outro, apresenta cinco critérios de eclesialidade:

			•	o primado dado à vocação de cada cristão à santidade, de modo a ser cada vez mais instrumento de santidade na Igreja, favorecendo e encorajando “uma unidade íntima entre a vida prática dos membros e a própria fé” (AA, n. 19);

			•	a responsabilidade em professar a fé católica, no seu conteúdo integral, acolhendo e professando a verdade sobre Cristo, sobre a Igreja e sobre a pessoa humana, em obediência ao Magistério da Igreja, na disponibilidade para aceitar seus ensinamentos doutrinais e orientações pastorais e a recíproca colaboração com outras associações de fiéis;

			•	o testemunho de uma comunhão sólida e convicta com o papa e com o bispo, e na “estima recíproca de todas as formas de apostolado da Igreja” (AA, n. 23);

			•	a conformidade e a participação na finalidade apostólica da Igreja, que é a evangelização, a santificação e a formação cristã dos homens, de modo a permear de espírito evangélico as várias comunidades e os vários ambientes (cf. AA, n. 20);

			•	o empenho de uma presença na sociedade humana, a serviço da dignidade integral da pessoa humana, mediante a participação e a solidariedade, para construir condições mais justas e fraternas na sociedade (cf. ChL, n. 30).

			

			14. A Exortação Apostólica Pós-Sinodal Pastores dabo vobis (1992) aborda o tema da relação entre os seminaristas e sacerdotes diocesanos e os movimentos de onde vieram, considerando-a positiva, mas mencionando também a importância da relação com o bispo e a referência aos educadores (cf. PDV, n. 68).

			15. No mês de maio de 1998 tem lugar em Roma o IV Congresso Mundial dos movimentos e das novas comunidades que reuniu, aproximadamente, 300 mil participantes de 60 movimentos e novas comunidades. Os movimentos foram saudados pelo Papa como “a resposta, suscitada pelo Espírito Santo, a este dramático desafio de final do milênio. Vós sois esta resposta providencial”. Os movimentos também são convidados a se submeterem à autoridade eclesiástica competente, “inserindo suas experiências nas Igrejas locais e nas paróquias, sempre em comunhão com os pastores e atentos às suas indicações” (Discurso de 30/05/1998).

			O que são os novos movimentos 
e as novas comunidades?

			16. O florescimento dos movimentos eclesiais en- contra sua principal razão de ser na natureza da própria Igreja-comunhão, marcada pela comum dignidade dos membros do Povo de Deus e pela diversidade de dons e carismas provenientes do Espírito.

			17. No horizonte da comunhão trinitária, encontrase a liberdade associativa dos fiéis leigos na Igreja, a ser reconhecida como “verdadeiro e próprio direito que não deriva de uma espécie de ‘concessão’ da autoridade, mas que procede do Batismo, como sacramento que chama os fiéis leigos para participarem ativamente na comunhão e na missão da Igreja” (ChL, n. 29), conforme explicita o Concílio Vaticano II: “Respeitada a devida relação com a autoridade eclesiástica, os leigos têm o direito de fundar associações, dirigi-las e se inscreverem nas existentes” (AA, n. 19). Tratase de uma liberdade reconhecida e garantida pelo próprio direito, mas que deve ser exercida sempre e somente na comunhão da Igreja, em benefício do Povo de Deus.

			18. Por livre iniciativa, os fiéis leigos devem procurar não só a própria santificação e a

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
		

	OEBPS/image/FDR_2.jpg
*‘ﬁas

CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL

IGREJA PARTICULAR,
MOVIMENTOS ECLESIAIS
E NOVAS COMUNIDADES

o
N





OEBPS/image/FDR_1.png
1

suBsDIoS
_DOUTRINAIS VU 03





OEBPS/image/capa.jpg
*‘ﬁss

CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL

IGREJA PARTICULAR,
MOVIMENTOS ECLESIAIS
E NOVAS COMUNIDADES

SUBSIDIDS 9
_DOUTRINAIS YY) []3






